
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00018/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E MACARIO PRE MOLDADOS E METALÚRGICA LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito em Exercício Lauro Adolfo Maia Serafim. Brasileiro.
Divorciado, residente e domiciliado na Sitio São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha
-  PB, CPF n° 768.898.074-72, Carteira de Identidade n" 1.336.689 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MACARIO PRE MOLDADOS E METALÚRGICA LTDA - AV. EDMIR
XAVIER, S/N - DISTRITO INDUSTRIAL - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n" 17.598.162/0001-76, neste
ato representado por Roberto Martins de Oliveira Sobrinho, Brasileiro, Casado, Empresário,
residente e domiciliado na Rua Francisco Hosano de Sousa, 95, Batalhão - Catolé do Rocha - PB,

CPF n° 586.210.244-20. Carteira de Identidade n° 1.102.245 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este çontrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00013/2018, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de iulho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011,e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de artefatos em concreto armado, tipo: manilhas,
colunas, meio fio, estacas, mourões e postes e outros, destinados aos serviços de
infraestrutura do Município.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00013/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 MANILHA DE 200MM EM CONCRETO TRAÇO

CIMENTO, AREIA E BRITA 16

1:2:1, MPM UND 500 27,00 13.500,00

2 MANILHA DE 400MM EM CONCRETO TRAÇO

CIMENTO, AREIA E BRITA 16

1:2:1, MPM UND 200 65,00 13.000,00

3 MANILHA DE 600MM EM CONCRETO TRAÇO

CIMENTO, AREIA E BRETA 16

1:2:1, MPM UND 100 150,00 15.000,00

4 MANILHA DE 800MM EM CONTRETO TRAÇO
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1:2:1, MPM UND 100 250,00 25.000,00

5 MANILHA DE lOOOMM EM CONCRETO ARMADO.

1:2:1, CIMENTO, AREIA E BRITA. 16

TRAÇO MPM UND 100 350,00 35.000,00

6 MANILHA DE 1200MM EM CONCRETO ARMADO.

1:2:1. CIMENTO E BRITA 16

TRAÇO MPM UND 50 450,00 22.500,00

7 PV DE 1200MM EM CONCRETO ARMADO.

1:2:1, CIMENTO, AREIA E BRITA 16
TRAÇO MPM UND 30 280,00 8.400,00

8 MEIO FIO DE CONCRETO IM TRAÇO 1

CIMENTO, AREIA E BRITA

::2:1, MPM UND 1000 12,90 12.900,00

9 POSTE EM CONCRETO 150/10. ATENDENDO

8451

A NBR MPM UND 10 3^5,00 3.950,00

lO fOSTÜ CONCRETO i50/7. ATENUENUO A NBR MRM UND 50 f90,ÚÚ i4.5u0,00

8451














